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CONTRATO N' 027/201 8

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - TCEES E A FUCAPE
PESQUISA, ENSINO E PARTICIPAÇOES
LTDA. NA QUALIDADE DE CONTRATANTE
E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE
PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS
QUE O INTEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de
direito público, cam sede na Rua José Alexandre Buaiz, n' 157, Enseada do Suá,

PARTICIPAÇÕES LTCA, inscrita no CNPJ n' 06.105.333/0001-61. com sede na Av.
Fernando Ferrari, n' 1358, 13oa Vista, Vitória, ES, CEP rl' 29.075-505, neste ato

298.622.788-03, doravante denoírainada CONTRATADA. tendo em vista o que consta
no Processo TC n' 7478/2018* celebram este Corltrato, nos termos do artigo 25, incisa
11 c/c artigo 13 da Lei n' !3.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e condições
que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Instrufnento a contratação de serviços educacionais para
servidora do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, Patrícia Kraus Serrano
FtBria. no euros d© C)ou+õradn nm (:iõncinc (:nntáhai';
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que
compõem o Processo TC n' 7478/2018, completando-o para todos os fins de direito.
Independente de $ua transcrição. obrigando-se as partes em todos os seus termos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da Ação
201 1 , Elemento de Despesa 3.3.90.39 do orçamento do Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.t - Fica estabelecido ü regime de execução indireta. sob a forma de empreitada por
preço global, hos termos do ad. IQ, 11, 'a" da Lei n' 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 - O valor global da prestação de serviços educacionais ora contratados
corresponde a R$ i1 2.64D,0(} (cento e doze mil, seiscentos e quarenta reais), sendo
quitados da seguinte forma

5.'1.1 - No exercício de 28't8, será paga uma parcela de R$ 10.560,00(dez mil.
quinhentos e sessenta reais), após publicação do Contrato no Diário Oficial
Eletrõnico do Trio)anel de Contas:.

5.1.2 - No ext:;r(.ício de 2019: será pago um total de R$ 27.840,00 (vinte e sete
mil, oitocentos e qu8rentca reais) a ser pago em 04 (quatro) parcelas de
R$6.960,00 (seis mil, no*.'acentos e sessenta reais} nos meses de março, junho.
setembro e dQ2efnbro;

5.1.3 - No exercício dí] 202a, !lerá pago um total de R$ 27.840,00 (vinte e sete
mil, oitocentos e quarenta reais) a ser pago em 04 (quatro) parcelas de
R$6.960,00 (seis mil, noveceiltas e sessenta reais) nos meses de março, junho,
setembro e dezembrol

5.1.4 - No exercício de 202'1. será pago um total de R$ 27.840,00 (vinte e sete
mii, oitocentos e quarenta reais) a ser pago em 04 (quatro) parcelas de
R$6.960,00 (seis rvlll, novecentos e sesser ta reais) nos meses de março. junho,
setembro e dezembro

5.1.5 - No exercício de 2B22, será pago um total de R$ 18,560,00 (dezoito mll.
quinhentos e sêsst nta rc'ais) a ser pago em 02 (duas) parcelas de R$9.280.00
(nove mil, duze1ltos e oitenta reais) nos meses de março e junho;
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5.2 - O aluno será responsável pelo pagamento à CONTRATADA do montante de R$
28.'t60,00 jvinte e oito mil, cento e sessenta reais), nos termos de Instrumentos
contratuais futuros firmados apartadamentel

demais encargos

5.4 - Há reajuste andai de mensalidade conforme Lei N' 9.87C). de 23 de novembro de
2017

CLÁUSULA SEXTA DO PR'\ZO DE VIGÊNCIA
6.1 - O Contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses;

6.2 - O início da vigência será contado do dia seguinte ao da publicação do extrato do
CoRtratO no Diário Oficial Êletrânico do Tribunal de Contas do Estado da Espírito
Santo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS
7.1 - As disciplinas do curso de [)outorado em Ciências Contábeis serão ministradas
nas dependências da CONTRATADA, quinzenalmente, às sextas-feiras à noite e
sábado em horário integral.

7.2 - Os demais requisitos do prestação de serviços educacionais estão disciplinados
no Prometo Básica que compõem o Processo TC n' 7478/201 8, relativo à contratação.

CLÁUSULA OITAVA - l)C) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

8.1 .1 - O curso terá duração de '43 (quarenta e oito) meses (576 horas/aula), sendo
24tvinte e quatro) meses para..elaboração de tese, bem como 24 (vinte e quatro)
meses para cursar as seguintes disciplinas:

Disciplinas do Cêdo Comum=
Contahilidndp Societária Avan(cada -- 36h
Teoria Avançada da Contabilidade - 36h
Microeconomia Apllcad;a t - 54h
Microeconomia Aplicada ll -- 54H . ..
Métodos Quantitativos Avançados - 54h
Econometria Aplic;ada 1 -- 54h

8

f '#
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Seminários de l:metodologia de Pesquisa -- 36h
Tópicos Contemporâneos Avarlçados em Contabilidade 36h

Disciplinas Eletlvas:
Econometria Aplicada li - 54h
Finanças Corporativas -- 36h
Métodos Qualitativos - 36h
Seminários de Pesquisa Aplicada em Accounting and Valuation -- 36h
Seminários de Pesquisil Aplicada em Contabilidade Gerencial: - 36h
Seminários de Pesquisa Aplicada em Contabilidade Tributária - 36h
Seminários de Pesquisa em Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 36h
Seminários de Pesquisa Aplicada em Financiam Accountlng and Rerporting
Seminários de Acompanhamento do Mercado - 54h

36h

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 - Os pagamentos serão efetuados segundo as previsões da Cláusula Quinta,
mediante o fornecimento ao CONTRATANTE de nota fiscal, os documentos de
regularidade üiscai (.xigidos pelo art. 29 da Lei n' 8.666/1993, bem como o relatório de
adimplemento de erlcargos. Estes documentos depois de conferidos e visados. serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos
após a respectiva apresentaçãol

9.1.1 - O relatório de adirnplemento de encargos deverá ser encaminhado com os
elementos especi'Içados rlo caput do alt. I' da Lel n' 5.383/19971

9.1 .2 - Após a data Encima referenciada, será paga multa financeira nos seguintes
termos:

VM H VF x 0.33 x ND

C)nde

V.M. = Valor da Multa Fin.3nceira

V.F. = Valor da Nota fisczll

N.D. = Número J© dias enl atraso

9.2 - A nota fiscal dever;

contrataçãol
conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados para a

9.3 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que
modifique as Informações prestadas para a contratação, deverá ser comunicada ao
CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade
competentes

9.4 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s} fiscal(ais), o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) à CONTRATA[)A para correção, ficando estabelecido que o

À
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prazo para pagamerlto será contado a partir da data de apresentação do novo
documento, devidamente corrigido

g.5 - o CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento Importâncias que a qualquer título
Ihe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrêncla de inadimplemento contratuall

9.6 - Somente após haver sanado as falhas e/au irregularidades apontadas, a
CONTRATADA será considerad:} apta para o recebimento do pagamento
correspondentes

9.7 « O pagamento será efetuado através de ordem bancária nQ Banco do Brasil.
Agência n' 002t-3, Canta Corrente n' 108.450-x, ficando a CONTRATADA responsável
por avisar qualquer alteração das informêlções bancárias.

9.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas
condições previstas pari l n contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - BA FISCALIZAÇÃO

10.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente
designado pelo CONTRATANTE. no$ termos do art. 67 da Lei n' 8.666/1993, que
deverá atestar a realização dos sewiços contratados, para cumprimento das previsões
dos artigos 62 e 63 d 3 Lel n' 4.320/1964

l0.2 - O Fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução dos
serviços em registro próprio, determinando :a que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, no$ termos deste Contrato:

lc).3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adição das medidas
converlientesl

l0.4 - A CONTRATA[)A deverá manter proposto para representa-la durante a
execução dos serviços ora contratadosl
l0.5 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluída ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
1 1 .1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE

11.1.1 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente
designados. na forma prevista na Lei n' 8.666/1 993i
1 1 .1 .2 - Efetuar a cacompanhamento e desenvolviríientu Qos servlçu wrlti '-luuuu.

't1.1.3 - Notiãcar à CONTRATADA. formal e tempestivamente, todas as
Irregularidades ooservadas no decorrer da execução do Contrato;
11.1.4 - Reconhecer o direito autoras do material
especialmente desenvolvido pala o cursor

'kdidático/pedagógico
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1 1 .1 .5 - Efetuar o$ pagamerltos devidos, na tempo e prazos contratadosl

1 1 .1 .6 - Emitir Termo de Recebimento dos Serviços e atestar faturas/notas üiscalsl

ll.t.7 - Proceder ao pag;imento dos serviços prestados conforme estabelecido
em Contrato

1 1 .2 - Constituem obrigações da CONTRATADA
1 1 .2.t - Realizar o programa de doutorado nos dias, horários e local definidos;

1 1.2.2 - Prover número adequado de professores orientadores para acompanhar
o aluno na elaboração de seu trabalho de conclusão de curso (tese)l

11.2.3 - Propiciar elevado padrão de qualidade do curso e demais atividades
didáticas, acompanheindo criteriosamente seu andamentos

1 1 .2.4 - Avaliar Q desempenho do aluno pela presença em aulas, cumprimento de
tarefas. desenvolvimento de trabalhos ou outros Freios próprios de avaliação de
aprendizadc}. atribuindo conceitos ou pontuações segundo critéhos previamente
estabelecidosl

11.2.5 - Fornecer diplomêl de C)outorado em Ciências Contábeis caso a aluna
tenha cumprido íls exigências para hall

11 .2.6 - Ministrar todo conteúdo programático propostos

11.2.7 - Manter, durante toda a execução do Contrato compatibilidade com as
obrigações assurriidas. todas as condições de habilitação exigidas no momento
da contratação
11.2.8 - Assumir a$ despesas com hospedagem. alimentação e traslados do
corpo docentes

1 1 .2.9 - Arcar com todos os custos de execução da contratação, como tributos,
encargos sociais e prevldenciários, obrigações de ordem trabalhista, recursos
materiais. despesas adrnlnistrativas e demais encargosl

11 .2. 10 - Atender prontamente todas a$ solicitações do CONTRATANTE previstas
neste Contrato, no Prometo Básico e proposta apresentada pela CONTRATADA

CLÁUSULA DECÉMA SEGUNDA DAS PEtlALIDADE$

12.1 - A CONTRATADA deverá obs:31var rigorosamente as condições estabelecidas
para a contratação, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei
n' 8.666/1993, a saber

12.1.1 - Advertência, pari! as infringências contratuais de pequena relevância e
que não causem l)rejuízo para o CONTRATANTE

12.1.2 - Multa de G,33% (zero vírgula trinta e três par cento) por dia, limitado a
15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos
de descumprlmento das obrigações contratuais, que será calculada pela fórmula
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M = 0.0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor
da obrigação e D = número de dias em atrasos

12.1 .3 - Suspensão do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE pelo
período de até t)2 (dois} anos, no caso de descumprimento reiterado das
obrigações contraluaís.

12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da
Lei n' 8.666/1 9931

12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após
a devida notificação ¬ o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévias

12.4 - A notiülcação deverá ocorrer pessoalmente ou par correspondência com aviso de
recebimento, onde será indiciada a conduta considerada irregular, a motivação e a
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar. o prazo e o local de entrega
das razões de defesa;

12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação. ande deverá $er observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. 1 10 da Lei n' 8.666/1993

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejo a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e
penalidades previstas neste instrumento;
1 3.2 - Constituem motiva p:ara rescisão do Contrato

t . O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações. proJetos, ou
prazos;

11 - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazosl

111 - A lentidão do $eu cumprimenta, levando o CONTRATANTE a comprovar a
imoossibilidade, da conclusão da contratação* nos prazos estipuladosi

IV - O atraso inlustiHlcado no início da execução deste Contratos
v bcontrataçgo local do :,uu UUJeto, a u=souiuç)8u dn (}ONTfqATA.E)A oo«l
outrem. a cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou
Incorporaçãal

vl - O desatendlmento das determinações regulares da autoridade designada
..Q.}.,a, a ficrnli7nr a s;lia exec;ucão. assim como as de seus superioresl

para acompanhar e fiscalizar a sua execução. dbbll il uu''-v a'' -'v uvvv --,'-- - i/
C /

J
@
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Vll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do
$lo do art. 67 da Lei n' 8.666/1993;
Vlll . A alteração da finalidade cu da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo do
CONTRATANTE, pre)udique ;] exet3ução do Contratos

IX - Razões de interesse público de: alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a
que se refere o Contratos
X - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução da Contrato;

13.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato,
deverá ser precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

1 3,3 - A rescisão dc Contratc} poderá ser

1 - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados no$ incisos là iX do item 14.2;

11 - Consensuí:i. por acordo 'entre as partes e reduzida a termo no processo da
licitação. desde que haja conveniência para o CONTRATANTES

111 - Judicial, nos termos da legislação

13.3.1 - A rescisão consensual deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada pelo Conselheiro-Presidente deste Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo.

CLÁUSULA DÉCiM.q QUARTA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 - Aplica-se à execução deste Contrata, em especial aos casos omissos. a
Lei Rc 8.666/1 993

CLÁUSULA DECIMO QUINTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1 5.1 - A alteração (ie quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente
se reputará válida s9 tomada nos termos da lei e expressamente através de Termo
Aditivo ou Termo de Apostilamento, que a este Contrato se aderira

CLÁUSULA DECiMo SEXTA DA PUBLICAÇÃO

16.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Eletrõnico
da Tribunal de Contas do Estada do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao
disposto no artigo 61 . parágrafo LÍRico da Lei n' 8.666/1 993.

r\
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Vitória/ES. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos. com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegia(]o que seja.

E por estarem, assim. justos e aceradas, assinam o presente instrumento, após lido e
achado conforme.

Vitória/ES. 26 de setembro de 201 8

VALCEMIRO NOSSA
Fucape Pesquisa Ensino e Participações

,/'«\ Ltda
ZONTRAT4D4

r .. xf,* ,~!..vo
+'0.qiéúi;&tWX'/euOV
/iÜkNANDO CAIO GALDI

Fucapé Pesquisa Ensino e Participações
Ltda

CONTRATADA

//

SÉRGIO ABOUDIB FERREIRO PINTA
Conselheiro Presidente do TCEES

CONTRATANTE
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2Segunda-feira, 8 de outubro de 2018

 

pírito Santo.

inciso XXII

art. 4º, Lei 10.520

 e do lote 

02

Vitória, 05 de outubro de 2018

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: A0266-F088F-9C4C4




